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IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
 
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025.
Órgão/Entidade: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ – TJCE.
Requerente: Telefônica Cloud e Tecnologia do Brasil S.A.
TELEFÔNICA CLOUD E TECNOLOGIA DO BRASIL S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
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andar, Parte, Tamboré – Santana de Parnaíba/SP, CEP 06543-001 vem, respeitosamente,
perante V. Sa, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL em epígrafe, pelos fundamentos
demonstrados nesta peça ANEXO.
 
Peço confirmar o recebimento.
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Att,

Paulo Valério Júnior
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Avenida Desembargador Moreira, 1300, Aldeota, Edf. BS Design
Corporate Towers- Torre Norte, Salas 201 a 212.,CEP 60.170.002|
Fortaleza – Ceará
+55 85 98223-1010
www.vivo.com.br

 
 

Este mensaje y sus adjuntos se dirigen exclusivamente a su destinatario, puede contener información privilegiada o confidencial y es para uso

exclusivo de la persona o entidad de destino. Si no es usted. el destinatario indicado, queda notificado de que la lectura, utilización, divulgación y/o

copia sin autorización puede estar prohibida en virtud de la legislación vigente. Si ha recibido este mensaje por error, le rogamos que nos lo

comunique inmediatamente por esta misma vía y proceda a su destrucción.

The information contained in this transmission is confidential and privileged information intended only for the use of the individual or entity named

above. If the reader of this message is not the intended recipient, you are hereby notified that any dissemination, distribution or copying of this

communication is strictly prohibited. If you have received this transmission in error, do not read it. Please immediately reply to the sender that you

have received this communication in error and then delete it.

Esta mensagem e seus anexos se dirigem exclusivamente ao seu destinatário, pode conter informação privilegiada ou confidencial e é para uso

10/06/2025, 17:42 Email – COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO TJCE – Outlook

https://outlook.office.com/mail/cpl.tjce@tjce.jus.br/inbox/id/AAQkAGEzMGM1NTM3LWM1NjYtNGQwOC1hMWVmLWVjMDRjNTgyYTFjOAAQALe… 1/2

https://bra01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.vivo.com.br%2F&data=05%7C02%7Ccpl.tjce%40tjce.jus.br%7C35f92367b6a1419ceeda08dda85e4f75%7C08fb26acbd1d4d20b320a86a0a35ce30%7C0%7C0%7C638851846263134211%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=54js6wMRurxSjWvIPlybVPAh5Z%2BL4kH4u7BSwFp2Xdg%3D&reserved=0


exclusivo da pessoa ou entidade de destino. Se não é vossa senhoria o destinatário indicado, fica notificado de que a leitura, utilização, divulgação

e/ou cópia sem autorização pode estar proibida em virtude da legislação vigente. Se recebeu esta mensagem por erro, rogamos-lhe que nos o

comunique imediatamente por esta mesma via e proceda a sua destruição

***Este documento está clasificado como PUBLICO por TELEFÓNICA.
***This document is classified as PUBLIC by TELEFÓNICA.

10/06/2025, 17:42 Email – COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO TJCE – Outlook

https://outlook.office.com/mail/cpl.tjce@tjce.jus.br/inbox/id/AAQkAGEzMGM1NTM3LWM1NjYtNGQwOC1hMWVmLWVjMDRjNTgyYTFjOAAQALe… 2/2



 

Página 1 de 7 

 
Classificação da informação: RESTRITA 

***Este documento está clasificado como PUBLICO por TELEFÓNICA. 
***This document is classified as PUBLIC by TELEFÓNICA. 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

  

  

  

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025. 

Órgão/Entidade: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ – TJCE.  

  

 

Requerente: Telefônica Cloud e Tecnologia do Brasil S.A. 

  

   

TELEFÔNICA CLOUD E TECNOLOGIA DO BRASIL S.A., inscrita 

no CNPJ sob o nº 35.473.014/0001-07, com sede na Av. Marcos Penteado de 

Ulhôa Rodrigues, nº 1690, 1º andar, Parte, Tamboré – Santana de Parnaíba/SP, 

CEP 06543-001 vem, respeitosamente, perante V. Sa, apresentar 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL em epígrafe, pelos fundamentos demonstrados 

nesta peça. 

  

I – TEMPESTIVIDADE. 

  

Inicialmente, registra-se a tempestividade desta manifestação, 

dado que a sessão pública está prevista para 16/06/2025 e considerando o prazo 

previsto no edital. 

  

II - OBJETO DA LICITAÇÃO.  

  

A licitação em referência tem por objeto o seguinte: 

  

Contratação de Solução Integrada de Software como Serviço (SaaS) 
Microsoft Office 365, para atender às necessidades do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará (TJCE), conforme especificações, 
quantitativos e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

  

A presente manifestação apresenta questões pontuais que viciam 

o ato convocatório, quer por discreparem do rito estabelecido na legislação, quer 

por restringirem a competitividade, condição esta essencial para a validade de 

qualquer procedimento licitatório. Pretende também apontar situações que 

devem ser esclarecidas, facilitando-se a compreensão de determinadas 

cláusulas e evitando-se interpretações equivocadas. 

  

III - FUNDAMENTOS. 
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01. DESPROPORCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 

BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA POR MEIO DE CÁLCULO DE ÍNDICES 

CONTÁBEIS. 

  

Para fins de qualificação econômico-financeira, o edital dispõe que 

o balanço patrimonial apresentado pela licitante será analisado no que tange ao 

atendimento de índices financeiros: 

  

15.6.1 QUALIFICAÇÕES ECONÔMICO-FINANCEIRAS: 
15.6.1.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo 
distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa 
física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de 
sociedade simples; 
15.6.1.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da 
sede da LICITANTE; 
15.6.1.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício 
e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, comprovando; 
15.6.1.4 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 
Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
15.6.1.5 Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante 
- Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e 
sessenta e seis centésimos por cento) do valor anual estimado da 
contratação; 
15.6.1.6 Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação; 
15.6.1.7 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos. 
15.6.1.8 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação 
deverão atender a todas as exigências da habilitação mediante 
substituição dos demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
15.6.1.9 Declaração do licitante, acompanhada da relação de 
compromissos assumidos, de que 1/12 (um doze avos) dos contratos 
firmados com a Administração Pública e com a iniciativa privada 
vigentes na data de apresentação da proposta não é superior ao seu 
patrimônio líquido, podendo ser exigidos mais documentos para 
confirmação do declarado. 
15.6.1.10 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item 
deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional 
habilitado da área contábil, apresentada pela LICITANTE. 

  

Os índices apontados, contudo, restringem a competitividade, na 

medida em que são desproporcionais ao limite desejável e inadequados para 

avaliar a boa situação financeira no caso concreto. 

  

A própria Constituição da República, no artigo 37, inciso XXI, já 

estabelece expressamente que o processo de licitação pública “(...) somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 

à garantia do cumprimento das obrigações” (grifamos). Neste contexto, os 

requisitos de habilitação devem se reduzir ao mínimo possível, assim entendido 
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como apenas o necessário para se presumir a idoneidade e a capacidade 

do licitante para assumir e executar o futuro contrato. 

  

De fato, o essencial para as exigências de habilitação é verificar se 

a empresa possui condição suficiente para cumprir o contrato, com a análise da 

sua capacidade analisada concretamente em face dos documentos 

apresentados.  Assim, não restam dúvidas de que o excesso rigor na 

qualificação econômico-financeira opera contra este objetivo de ampliação da 

competitividade. 

  

Há de se considerar também que o patrimônio das empresas do 

mercado de telecomunicações, por si só, demonstração cabalmente a 

capacidade financeira, suficiente para honrar os compromissos relativos a 

eventuais contratos a serem firmados. 

  

Nesse entendimento, a existência eventual de índice financeiro 

menor que os previstos no edital é insuficiente para avaliar a real saúde 

financeira das empresas. Há necessidade de avaliar outros fatores para que não 

haja prejuízo na escolha de fornecedores e na redução da participação de 

empresas em processos licitatórios, processos estes que efetivamente 

contribuem para a obtenção de melhores propostas pelos órgãos públicos. 

  

Desta forma, requer-se seja reavaliada a exigência contida no 

edital, permitindo, alternativamente, a demonstração de capital ou de 

patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação e promovendo assim, a participação de maior número de licitantes. 

 

Ademais, acerca do item 15.6.1.10 do Edital entende-se que 

apenas os índices financeiros devem ser apresentados em declaração assinada 

pelo contador. O entendimento está correto? 

 

02. DESCABIMENTO DA EXIGÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS 

FIRMADOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E/OU COM A INICIATIVA 

PRIVADA PARA FINS DE HABILITAÇÃO. 

 

Para fins de habilitação quanto à qualificação econômico-

financeira, o item 15.6.1.9 do edital exige a apresentação de:  

 

15.6.1.9 Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos 
assumidos, de que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados com a 
Administração Pública e com a iniciativa privada vigentes na data de 
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apresentação da proposta não é superior ao seu patrimônio líquido, podendo ser 
exigidos mais documentos para confirmação do declarado. 
 

No caso concreto, a exigência demonstra-se absolutamente 

desnecessária, tendo em vista a natureza dos serviços licitados e as empresas 

aptas a executar o objeto dos grupos da licitação. 

 

O inciso XXI do art. 37 da Constituição da República limita as 

exigências de qualificação econômica apenas àquelas indispensáveis à garantia 

do cumprimento das obrigações do contrato1. A imposição acima transcrita, no 

entanto, decorre apenas de reprodução inadequada e injustificada de norma 

prevista de modo geral e abstrato em regulamento infralegal editado pelo 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG, conforme se extrai 

do art. 19, inc. XXIV, alínea ‘d’, da IN nº 02/2008: 

 

Art. 19. Os instrumentos convocatórios devem o conter o disposto no art. 40 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, indicando ainda, quando couber: 

(...)  
XXIV - disposição prevendo condições de habilitação econômico-financeira nos 
seguintes termos: 
d) declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos 
assumidos, conforme modelo constante do Anexo VIII, de que um doze avos dos 
contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada 
vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido 
do licitante que poderá ser atualizado na forma descrita na alínea “c”, observados 
os seguintes requisitos: (Redação dada pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de 
dezembro de 2013) 1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração 
do Resultado do Exercício – DRE, relativa ao último exercício social; e (Incluído 
pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013) (grifos nossos) 

 

O cabimento da exigência extremamente onerosa não foi 

justificado em face do caso concreto no edital de licitação. Mas é certo que não 

se trata de exercício de discricionariedade, na medida em que a norma 

constitucional impõe limitação de ordem objetiva à estipulação de exigências de 

qualificação econômica, o que não depende de critérios de conveniência e 

oportunidade. 

 

No caso em apreço, a apresentação de declaração é notadamente 

inviável, por se tratar de contratação de Solução Integrada de Software como 

Serviço (SaaS) Microsoft Office 365, prestados invariavelmente por empresas de 

grande porte, em todo ou em grande parte do território nacional e envolvendo 

 
1 XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas 
da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
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milhões de contratantes, dentre eles órgãos e entidades da Administração 

Pública, pessoas jurídicas e pessoas físicas. 

 

O ônus de confeccionar uma relação de quais, dentre todos esses 

usuários e contratantes, pertencem à Administração Pública e quais constituem 

pessoas jurídicas da iniciativa privada representa, por si só, uma barreira à 

participação no certame, como também uma inviabilidade de análise por parte 

do Pregoeiro, caso efetivamente se pretenda atender às normas inscritas no 

edital e cotejar a relação de uma infinidade de contratos com o Patrimônio 

Líquido e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) das licitantes. 

 

Por todo o exposto, requer-se a exclusão do item 15.6.1.9 do Edital, 

sendo suficiente a adoção dos meios comuns de comprovação da qualificação 

econômico-financeira. 

 

03. INAPLICABILIDADE DE EXIGÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE COTAS 

PARA MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA PARA 

ASSINATURA DO CONTRATO. 

  

O Item 5.1.1.15 do Edital prevê a necessidade de apresentar a 

declaração apontada no Anexo 8, sobre a reserva de cargos para mulheres 

vítimas de violência doméstica: 

  

5.1.1.15. Declaração de que atenderá às disposições sobre o 
quantitativo mínimo de mão de obra constituído por mulheres vítimas 
de violência doméstica, em percentual mínimo de 8 (oito) por cento das 
vagas, conforme modelo constante no Anexo 8 do Edital (Declaração 
exigível, exclusivamente, em licitações de serviços contínuos com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra). 

 

Entretanto, essa exigência não se aplica ao objeto da licitação, pois 

não se trata de contratação de serviços contínuos com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

  

A Lei Estadual nº 9.166 de 13 de janeiro de 2023, determina que: 

  

Art. 1º A reserva de vagas de empregos nas empresas prestadoras de 
serviços ao Estado de Sergipe para as mulheres vítimas de violência 
doméstica e familiar deve ser de 2% (um por cento) das vagas objeto 
do respectivo contrato administrativo. 
(...) 
Art. 2º Os editais de licitação e os contratos devem conter cláusula que 
determine o cumprimento do disposto no art. 1º desta Lei. 
§ 1º Na licitação, deve a empresa interessada apresentar carta de 
compromisso em destinar 2% (um por cento) das vagas objeto do 
respectivo contrato administrativo, na forma desta Lei. 
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Dessa forma, a única interpretação juridicamente possível dessa lei 

estadual é que a reserva de vagas deve ser proveniente de contratos que 

envolvam dedicação exclusiva de mão de obra, como serviços de conservação, 

segurança etc. 

  

Isso se deve ao fato de que o Estado não pode legislar sobre 

normas gerais de licitação ou sobre direito do trabalho, conforme as 

competências estabelecidas na Constituição Federal. 

  

O Decreto nº11.430/2023 que alterou a Lei Federal 14.133/2021 

prevê que: 

  

Percentual aplicável 
Art. 3º  Os editais de licitação e os avisos de contratação direta para a 
contratação de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra, nos termos do disposto no inciso XVI do caput do art. 
6º da Lei nº 14.133, de 2021, preverão o emprego de mão de obra 
constituída por mulheres vítimas de violência doméstica, em percentual 
mínimo de oito por cento das vagas. 

  

Assim, observa-se que, como o serviço licitado não gera vagas 

para dedicação exclusiva de mão de obra ao contratante, a declaração exigida 

não pode ser apresentada. 

  

Portanto, não é razoável exigir essa declaração como condição de 

participação na licitação. 

  

Desta forma, requer-se a alteração do edital, que trata da 

destinação das vagas para mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, 

para compatibilizar suas previsões com as exigências de documentos 

usualmente solicitadas para o tipo de objeto de contratação, a fim de garantir 

ampla participação das empresas no certame. 

 

IV - REQUERIMENTOS.  

  

Em síntese, requer sejam analisados os pontos detalhados nesta 

impugnação, com a correção necessária do ato convocatório para que se 

afaste qualquer antijuridicidade que macule todo o procedimento que se iniciará. 

  

Requer, ainda, seja conferido efeito suspensivo a esta 

impugnação, adiando-se a referida sessão para data posterior à solução dos 

problemas ora apontados. Caso contrário, há o iminente risco de todo o processo 
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licitatório ser considerado inválido, sustentados os equívocos no edital ora 

apontados, com desperdício da atividade ocorrida na sessão pública, incluindo 

avaliação das propostas e dos documentos de habilitação. 

  

Requer, caso não corrigido o instrumento convocatório nos pontos 

ora invocados, seja mantida a irresignação da ora impugnante, para posterior 

juízo de anulação por parte da autoridade competente para tanto. 

  

Pelo que PEDE DEFERIMENTO, 

  

São Paulo, 10 de junho de 2025. 

  

  

  

TELEFONICA BRASIL S/A 

  

Nome do Procurador: PAULO SÉRGIO COSTA VALÉRIO JUNIOR 

CPF:70748039104 

RG:1730966 

 
 


















